
ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA 

FRENTE PARLAMENTAR EM PROL ÀS DOAÇÕES DE SANGUE E 

MEDULA ÓSSEA 

Às dezesseis horas do dia 7 de novembro de dois mil e vinte e três, no gabinete do 

Deputado Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO), n° 813, 8° andar do Anexo IV da 

Câmara dos Deputados, Brasília, Distrito Federal, os senhores deputados federais que 

subscrevem a Lista de Presença anexa, reuniram-se para instalar e constituir a Frente 

Parlamentar em prol às Doações de Sangue e Medula Óssea. O presidente da 

reunião, Deputado Dr. Fernando Máximo (UNlÃO/RO), idealizador da Frente 

Parlamentar, abriu os trabalhos como presidente. Informou os objetivos da reunião, 

bem como a fundação e constituição da Frente Parlamentar em prol às Doações de 

Sangue e Medula Óssea. Informou sobre a importância da criação da frente 

parlamentar por permitir que parlamentares de diferentes partidos se unam em prol de 

um objetivo comum: salvar vidas. A Frente Parlamentar pode promover campanhas de 

conscientização e educação sobre a importância das doações, propor políticas 

públicas que incentivem e facilitem as doações, e apoiar os pacientes que precisam de 

transfusões de sangue ou transplantes de medula óssea. Todas essas ações são 

fundamentais para aumentar o número de doadores e salvar mais vidas. Terminadas 

as manifestações, o coordenador/presidente da Frente, Deputado Dr. Fernando 

Máximo, informou que os termos do estatuto haviam sido distribuídos previamente aos 

interessados por meio do sistema lnfoleg Autenticador, colocando o documento em 

discussão e votação, restando aprovado sem alteração. Fora acordado que os 

membros da Diretoria seriam discutidos em assembleia posterior. A reunião se 

encerrou às dezesseis horas e vinte minutos, ao tempo que eu, Dr. Fernando Máximo, 

Presidente da Frente Parlamentar em prol às Doações de Sangue e Medula Óssea, 

lavrei a presente ata, a qual foi lida, de concordância unânime, e assinada pelo 

presidente. 

Brasília, 7 de novembro de 2023. 

Dep. Dr. Fernando Máximo 

(União BrasilIRO) 


